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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10907.722226/2013-38

RESOLUGAO 3001-000.628 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 25 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar a
apreciacdo dos Recursos Voluntarios, até a ocorréncia do transito em julgado dos Recursos
Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto
no artigo 100, do RICARF/2023. Apds, retornem-se os autos, para julgamento do Recurso
Voluntdrio interposto.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Carlos de Barros Pereira — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Larissa
Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rosaldo Trevisan (substituto[a] integral),
Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).

RELATORIO

Diante da clareza e bom retrato da matéria posta ao crivo dessa C. Turma
Extraordindria, adoto os termos do relatério contido no acdérdao da DRJ, ainda em prestigio a
celeridade e eficiéncia, com destaque proprio dos pedidos do contribuinte.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar a apreciação dos Recursos Voluntários, até a ocorrência do trânsito em julgado dos Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto no artigo 100, do RICARF/2023. Após, retornem-se os autos, para julgamento do Recurso Voluntário interposto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rosaldo Trevisan (substituto[a] integral), Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
	
	 
		 Diante da clareza e bom retrato da matéria posta ao crivo dessa C. Turma Extraordinária, adoto os termos do relatório contido no acórdão da DRJ, ainda em prestígio à celeridade e eficiência, com destaque próprio dos pedidos do contribuinte.
		 Trata o presente processo de auto de infração pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada. 
		 Segundo a fiscalização, o agente de carga ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, efetuou pedidos de retificação de conhecimento e inclusão de dados de carga conforme planilha de fl. 20. 
		 Nos termos dos artigos 22, 23, 27, §3° e 45 da IN RFB n° 800/2007 e do art. 64 do ADE Corep n° 03/2008, a fiscalização aplicou a multa do art. 107, IV, alínea “e”, do Decreto-lei nº 37/66, no valor de R$ 5.000,00 para cada retificação deferida e para cada informação não prestada. 
		 Intimada do Auto de Infração em 20/02/2014 (fl. 22), a interessada apresentou impugnação e documentos em 14/03/2014, juntados às fls. 26 e seguintes, alegando em síntese:
		 Alega violação ao Princípio da Legalidade. Cita doutrina sobre o tema. Afirma que o dispositivo legal imputado não corresponde à prática por ela exercida. Alega que a prática de excluir CE não corresponde à prática de não prestar informações. Alega que a IN SRF n°800/07 e o Ato Executivo Corep n°3/08 não podem inovar em relação ao Decreto-lei n°37/66. Alega a nulidade do Auto de Infração. 
		 Alega a ilegitimidade passiva. Afirma ser transportador NVOCC – “NonVessel Operating Common Carrier” no Brasil, que atua como mero representante do transportador NVOOC estrangeiro. Afirma que realiza apenas procedimentos burocráticos em nome deste não sendo responsável pela emissão do conhecimento de transporte. Afirma que age através de mandato em nome no NVOCC do exterior. Afirma que a culpa pela infração é do armador que prestou informação equivocada no sistema. Cita a Súmula n°192 do extinto TFR. Cita a Súmula n° 50 da Advocacia Geral da União. Cita jurisprudência judicial sobre o tema. Alega que não há no ordenamento nacional a responsabilidade objetiva por infrações. Cita jurisprudência sobre o tema. Cita o art. 137, caput do CTN. Cita o ADE COREP n° 3/08. Alega que a Aduana pode identificar o NVOCC no exterior e pode executá-lo diretamente. 
		 Alega a ocorrência de denúncia espontânea. Cita o art. 102 do Decreto-lei n° 37/66 e o art. 138 do CTN. Cita jurisprudência judicial e administrativa sobre denúncia espontânea. 
		 Alega a nulidade do Auto de Infração por estar contaminado de vícios nos termos do art. 53 da Lei n° 9.784/99. Cita doutrina sobre o tema. Cita Súmula n° 473 do STF. Alega que os vícios seriam o fato de ser mera representante de agente de carga no exterior, a responsabilidade de terceiro, a ausência de ilegalidade do ato e a ocorrência de denúncia espontânea. 
		 Alega subsidiariamente a aplicação da multa de R$ 200,00 do art. 729, II do RA de 2009 em homenagem ao princípio da especialidade e atenuação interpretativa 
		 Requer, por fim, que sejam acolhidos os argumentos apresentados e que seja julgado improcedente o presente auto de infração. 
		 Através do Acórdão de Impugnação n° 16-79.629 - 22ª Turma da DRJ/SPO, fl. 69, a autuação foi mantida com a seguinte ementa: 
		 “PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE CARGA. RETIFICAÇÃO DE CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. MULTA. 
		 A ausência de correção nos dados relativos a conhecimento de carga, no momento apropriado, caracteriza a não informação sobre carga, tipificada como infração no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03. 
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO INICIADO. DESCABIMENTO. 
		 Inaplicável o instituto da denúncia espontânea sobre carga vinculada a veículo, cuja chegada já foi registrada, nos termos do art. 9, § 3° da IN SRF n° 102/94 e art. 138 do CTN.” 
		 Importante destacar que a impugnante ALLINK não apresentou em sua impugnação nenhuma alegação relativa a eventual ação judicial sobre o tema.
		  Importante destacar também que o Acórdão de Impugnação também não apreciou qualquer questão relativa a ação judicial ou concomitância. 
		 Em 02/10/2017 a impugnante ALLINK apresentou seu Recurso Voluntário, fl. 89 a 110. 
		 Mais uma vez, destaque-se que a impugnante não apresentou qualquer argumento nesse Recurso Voluntário relativo a eventual ação judicial ou a concomitância. 
		 Em 18/06/2019 foi julgado o Recurso Voluntário com a emissão do Acórdão CARF n° 3201-005.459 - 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária.
		 Apesar dos destaques já feitos acima, o relator do processo no CARF, Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, informou em seu relatório que a impugnante teria apresentado argumentos relativos a eventual ação judicial e concomitância. Como já visto acima, tais argumentos não existem no Recurso Voluntário. O relator acrescentou ainda ao processo, de forma unilateral, cópia da ação judicial promovida pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC). Em nenhum momento a discussão dessa ação judicial foi objeto do presente processo. Por fim, o Recurso Voluntário foi julgado pela Turma do CARF com a disposição de devolução do processo à primeira instância, para que seja afastada a concomitância (SIC) e para que fosse proferido novo julgamento analisando todas as alegações da impugnação. Assim ementou o relator o Acórdão de Recurso Voluntário: 
		 “PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
		 A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.”
		 Por sua vez, a autuação é clara e sua Tabela I, anexa a auto de infração não deixa margem a dúvidas de que, no caso concreto, duas ações distintas estão em questão. Uma se refere especificamente à prestação de informações aduaneiras a destempo, enquanto outra conduta se refere à retificação de informações aduaneiras.
		 Vejamos a tabela em questão:
		 /
		 No seu recurso voluntário o contribuinte recorrente alega, em síntese, o seguinte:
		 Prescrição intercorrente;
		 Ilegitimidade passiva dada a responsabilidade de terceiro;
		 Aplicação da denúncia espontânea;
		 Impossibilidade de manutenção de multas aplicadas sobre retificações.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator
		 Tempestividade.
		 O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competência para essa Turma Extraordinária apreciar o feito, nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Conhecimento.
		 Sobrestamento do julgamento até o trânsito em julgado do Tema 1293 do E. STJ.
		 O recorrente aduz, em sede de preliminar do seu recurso voluntário, a ocorrência de prescrição intercorrente no que toca à imposição da multa aduaneira, nos termos do artigo 1º e parágrafo primeiro da Lei 9.873/99. Aponta e comprova que a sua impugnação foi devidamente protocolada no dia 14/03/2014 (e-fl. 55), enquanto o Acórdão da DRJ (e-fl. 69) foi proferido em 30/08/2017, superando o limite temporal de 3 anos a que se refere a norma indicada.
		 Vejamos o dispositivo legal:
		 Art.1oPrescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
		 §1oIncide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifamos)
		 Esse Conselheiro Relator, por força da Súmula CARF nº 11, está plenamente vinculado, nos termos e penas do RICARF, à aplicação do referido verbete sumular ao caso concreto, o que de fato faz esse julgador como preliminar de mérito mais abaixo para afastar a pretensão recursal. 
		 Ocorre que, em 12/03/2025, conforme disponibilizado pelo E. STJ, o Tema 1293, que trata justamente da possibilidade de prescrição intercorrente a casos como o concreto, ainda que o trânsito em julgado ainda não tenha ocorrido, validou a aplicação da prescrição intercorrente em questão, exatamente como requerido pelo recorrente nesse processo administrativo.
		 
		 
		 Vejamos as normas em questão:
		  Súmula CARF nº 11
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.(Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). (grifamos)
		 Tema 1293
		 Proclamação Final de Julgamento: A Primeira Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes teses no tema repetitivo 1293: 
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, §1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 
		 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 
		 3. Não incidirá o art.1º, §1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.(grifamos)
		 Me parece adequada, ainda que o trânsito em julgado do Tema não tenha ocorrido, a aplicação do artigo 100 do RICARF que, justamente entre as exceções que autorizam, ou melhor, obrigam, a suspensão do processo, a situação que se apresenta. Vejamos a regra apontada:
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.  (destacamos)
		 Por outro lado, a suspensão do caso em questão até o trânsito em julgado do Tema 1293 se revela benéfica à eficiência administrativa, uma vez que a eficiência, no caso, não pode ser medida tendo por base o prazo do processo, nem ao atingimento de métricas de julgamento. A eficiência administrativa, nessa situação, parece estar de mãos dadas com a suspensão do processo até o trânsito do Tema 1293.
		 O mérito do Tema está definido, esse processo administrativo está em andamento desde antes desse mérito ter sido definido pelo E. STJ, e apreciar o mérito com a aplicação da Súmula CARF nº 11 causaria, invariavelmente, na judicialização de questão que está resolvida de forma vinculante a esse C. CARF, apenas pendente de trânsito. 
		 Assim, julgar o processo em voga nesse momento seria o mesmo que apenas acrescer ainda mais prazo para a resolução do conflito, atentando contra o próprio princípio da duração razoável do processo, agora pela via judicial. Além de custo à Administração com, literalmente, um trabalho perdido para a PGFN, que terá que revisar ela mesma essas situações de forma a não proceder com a inscrição em dívida ativa valores já julgados como prescritos pelo precedente qualificado do E. STJ, ou terá que esgrimir contra o Repetitivo, o que não é muito pensável, a apreciação nesse momento não colabora com nenhuma outra situação.
		 O caso concreto é composto por infrações relativas a meras retificações e infrações decorrente da prestação intempestiva, não sendo viável a segregação das infrações, o que remete à suspensão dada afetação do Tema 1293 do E. STJ.
		 Nessa longarina, e sem me negar a aplicar a Súmula CARF nº 11 ao caso, pois assim o faço em caso de superação da presente ponderação, entendo ser do interesse da Administração Tributária, bem como do contribuinte, que o processo fique sobrestado até que se ultime o trânsito em julgado do Tema 1293 do E. STJ.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo
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Trata o presente processo de auto de infragdo pela ndo prestacao de informacao
sobre veiculo ou carga transportada.

Segundo a fiscalizacdo, o agente de carga ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA, efetuou pedidos de retificagdo de conhecimento e inclusdo de dados de
carga conforme planilha de fl. 20.

Nos termos dos artigos 22, 23, 27, §3° e 45 da IN RFB n° 800/2007 e do art. 64 do
ADE Corep n° 03/2008, a fiscalizagdo aplicou a multa do art. 107, IV, alinea “e”, do
Decreto-lei n2 37/66, no valor de RS 5.000,00 para cada retificacdo deferida e
para cada informacao nao prestada.

Intimada do Auto de Infracdo em 20/02/2014 (fl. 22), a interessada apresentou
impugnacdo e documentos em 14/03/2014, juntados as fls. 26 e seguintes,
alegando em sintese:

1. Alega violacdo ao Principio da Legalidade. Cita doutrina sobre o tema. Afirma
que o dispositivo legal imputado ndo corresponde a pratica por ela exercida.
Alega que a pratica de excluir CE ndo corresponde a pratica de ndo prestar
informacgdes. Alega que a IN SRF n°800/07 e o Ato Executivo Corep n°3/08 ndo
podem inovar em relacdo ao Decreto-lei n°37/66. Alega a nulidade do Auto de
Infragao.

2. Alega a ilegitimidade passiva. Afirma ser transportador NVOCC — “NonVessel
Operating Common Carrier” no Brasil, que atua como mero representante do
transportador NVOOC estrangeiro. Afirma que realiza apenas procedimentos
burocraticos em nome deste ndo sendo responsavel pela emissdo do
conhecimento de transporte. Afirma que age através de mandato em nome
no NVOCC do exterior. Afirma que a culpa pela infragdo é do armador que
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prestou informacdo equivocada no sistema. Cita a Sumula n°192 do extinto
TFR. Cita a Simula n° 50 da Advocacia Geral da Unido. Cita jurisprudéncia
judicial sobre o tema. Alega que ndo ha no ordenamento nacional a
responsabilidade objetiva por infracGes. Cita jurisprudéncia sobre o tema. Cita
o art. 137, caput do CTN. Cita o ADE COREP n° 3/08. Alega que a Aduana pode
identificar o NVOCC no exterior e pode executa-lo diretamente.

3. Alega a ocorréncia de denuncia espontanea. Cita o art. 102 do Decreto-lei n°
37/66 e o art. 138 do CTN. Cita jurisprudéncia judicial e administrativa sobre
denuncia espontanea.

4. Alega a nulidade do Auto de Infragdo por estar contaminado de vicios nos
termos do art. 53 da Lei n° 9.784/99. Cita doutrina sobre o tema. Cita Sumula
n° 473 do STF. Alega que os vicios seriam o fato de ser mera representante de
agente de carga no exterior, a responsabilidade de terceiro, a auséncia de
ilegalidade do ato e a ocorréncia de denuncia espontanea.

5. Alega subsidiariamente a aplicacdo da multa de RS 200,00 do art. 729, |l do RA
de 2009 em homenagem ao principio da especialidade e atenuacdo
interpretativa

=2




RESOLUGAO 3001-000.628 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10907.722226/2013-38

6. Requer, por fim, que sejam acolhidos os argumentos apresentados e que seja
julgado improcedente o presente auto de infragao.

7. Através do Acérddo de Impugnacdo n° 16-79.629 - 222 Turma da DRJ/SPO, fl.
69, a autuagao foi mantida com a seguinte ementa:

“PRESTACGAO DE INFORMAGAO SOBRE CARGA. RETIFICACAO DE
CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. MULTA.

A auséncia de correcdo nos dados relativos a conhecimento de carga, no
momento apropriado, caracteriza a nao informagdo sobre carga, tipificada
como infracdo no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66 com a redacdo dada
pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

DENUNCIA ESPONTANEA. PROCEDIMENTO  FISCALIZATORIO  INICIADO.
DESCABIMENTO.

Inaplicavel o instituto da denulncia espontanea sobre carga vinculada a
veiculo, cuja chegada ja foi registrada, nos termos do art. 9, § 3° da IN SRF n°
102/94 e art. 138 do CTN.”

Importante destacar que a impugnante ALLINK ndo apresentou em sua
impugnacao nenhuma alegacao relativa a eventual acdo judicial sobre o tema.

Importante destacar também que o Acdrddo de Impugnacdo também nao
apreciou qualquer questdo relativa a acdo judicial ou concomitancia.

Em 02/10/2017 a impugnante ALLINK apresentou seu Recurso Voluntario, fl.
89 a 110.

Mais uma vez, destaque-se que a impugnhante ndo apresentou qualquer
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argumento nesse Recurso Voluntdrio relativo a eventual a¢do judicial ou a
concomitancia.

Em 18/06/2019 foi julgado o Recurso Voluntario com a emissdo do Acérdado
CARF n° 3201-005.459 - 32 Secdo de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma
Ordinaria.

Apesar dos destaques ja feitos acima, o relator do processo no CARF,
Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, informou em seu relatério que a
impugnante teria apresentado argumentos relativos a eventual acdo judicial e
concomitancia. Como ja visto acima, tais argumentos ndo existem no Recurso
Voluntdrio. O relator acrescentou ainda ao processo, de forma unilateral,
cOpia da acdo judicial promovida pela Associacdo Nacional das Empresas
Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissarias de Despachos e Operadores
Intermodais (ACTC). Em nenhum momento a discussdo dessa acdo judicial foi
objeto do presente processo. Por fim, o Recurso Voluntario foi julgado pela
Turma do CARF com a disposicdo de devolucdo do processo a primeira
instancia, para que seja afastada a concomitadncia (SIC) e para que fosse
proferido novo julgamento analisando todas as alegacdes da impugnacdo.
Assim ementou o relator o Acérddo de Recurso Voluntario:
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“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ACAO COLETIVA. CONCOMITANCIA.
INEXISTENCIA.

A existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associacdo de classe
ndo tem o conddo de caracterizar renlncia a esfera administrativa por
concomitancia.”

Por sua vez, a autuagdo é clara e sua Tabela |, anexa a auto de infragdo ndo deixa
margem a duvidas de que, no caso concreto, duas acdes distintas estdo em questdo. Uma se

refere especificamente a prestacdo de informacbes aduaneiras a destempo, enquanto outra
conduta se refere a retificagdo de informagdes aduaneiras.

Vejamos a tabela em questao:

TABELA 1 - Anexo ao Auto de Infragdo
Autuado: ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
CNPJ: 86.846.847/0001-07

Conhecimento Eletrdnico Ocorrénela Valer por
CE Master

5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

Escala Atracagio| Manifesto

Master House Motiva Data Hora
1608500520434 ] 18080503386630 [160905034429057 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO 080412008 18:50:56| RS
1608501284136] 160305089643654 |160805090005640 |HBL INFORMADD APOS 0 PRAZO OU ATRACACAD 2000712009 03:09:41] RS
1609501389919 ] 160305090960226 [160805091610105 |PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD  [1310/2009]15:56:43] RS
1609501683073 ] 160805113312039 [160805116905561 |PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD  [30/08/2009]09:56:28] RS
1510500682608 ] 161005055567374 |161005058109270 |PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAD  [10008/2010]13:30:12| RS
1610501318484 ] 161005109271108 [161005163808370 INCLUSAD DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAD | 04/10/2010[ 08:35:43] RS
1610501489925 ] 161005124041305 [161005135257304 [HEL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO 12/0812010]16:16:40] RS
1610501683322 161005141341656 |161005166585362 INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAD | 28/08/2010{08:37:33] RS
1611500433177] 1611050383020 [161105061749356 [INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAD  [1204/2011]16:56:01| RS
1611501085607] 161105092959204 |161105096489202 |PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD | 2800612011[17:20.26] RS
1611501509150] 161105127081218 [161105128823980 |PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD  [020812011]08:40:38] RS
1611501327591] 161105112125214 [161105114042693 |PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAQ  [16/03/2012[08:3047] RS
11000269978 [22/08/2011]1611501651437] 161105138026755 |161105142037011 [PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAO | 24/0812011]10:35:15] RS
1000235880 | 15/09/2011] 1611501924140 161105162386300 [PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAG | 23/08/2011]14:35:43
11000205880 15/09/2011] 1611501824140] 161105162220454 [161105162396491 [PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD  [1500812011 [17:17:37] R§  5.000,00
11000308124 JO1102011] 1611502034652] 161105171400501 [161105172222780 |PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD  [051012011 [14:55:52] RS 5.000,00
1 I RE
1 i RS
1 i RS
1 i RS
1 1
1 1 R§
1 1 RE
1 i RE
1 I it]
1 i RS
1 1 RS
1 1 RS
1 I RE
RS

(8000088599 | 03/04/2009
(9000204475 | 29/07/2009
08000231758 | 06/08/2009
(9000274066 | 21/09/2009
10000123118 30/04/2010
10000233240 _J21/0772010
10000261472 ] 08/08/2010
10000280472 ] 04i09/2010
11000047916 ]19/03/2011
11000185340 ] 15/0672011
1000186202 _J30i0772014
1000222076 _]ogi07r2014

11000347871 [14/10/2011] 1611502154254] 151105182609287 [161105182816267 [PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAO | 241012011 |13:57.08 5.000,00
11000383207 [1611/2011] 1611502388743 | 181105202508996 5.000,00
1000388611 2311/2011] 1611502451270] 161105206668076 5.000,00
000388611 [2311/2011] 1611502451270] 181105208668157 5.000,00
1000406274 |26/11/2011] 1611502511566
11000406274 J26/11/2011] 1611502511566 161105211661318
12000003259 |26/01/2012] 1612600123222 181205010256483
12000132709 ] 07/05/2012] 1612500854545 181205070680511
12000272454 | 18/08/2012] 1612501772470] 1812031476850954
12000386077 _J2111/2012] 1612502560360 181205217607854
12000386786 ] 17/11/2012] 1612602542484 | 161205215875740
12000411497 J2712/2012] 1612502836862  151205241364540
12000440756 | 2012/2012] 1612602885400 181205246307340
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1105206902058 [PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAO  [01/1212011 | 15:46:50
1105235077773 [INCLUSAD DE CARGA APOS O PRAZO QU ATRACACAD _ [18/1212011[10:21:10
1
1

1105210848792 [PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAO | 28/1112011 | 15:48:35
1105214280273 [PEDIDO RETIF - ALTERAGAO CARGA POS ATRACACAD  |30/11/2011]18:36:00
1105214288880 [PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAD  [01/1202011]11:44:24
1205010403200 [PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAQ [ 271012012]10:22:31
1205075662761 [PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAO  [1410512012]11:22:44
1205143484993 [PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACAGAD | 280812012 ]11:57:31
1205219366978 [PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAO [ 05/1212012] 14:58:53
1205218667702 [PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD [ 23/11/2012{08.05:41
1205247087506 [PEDIDO RETIF - ALTERACAQ CARGA POS ATRACACAD [ 22/0412013]16:09:39
1205249345282 [PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAD  [11/0112013]18:06:40

5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
135.000,00

No seu recurso voluntario o contribuinte recorrente alega, em sintese, o seguinte:
e Prescri¢ao intercorrente;
e |legitimidade passiva dada a responsabilidade de terceiro;
e Aplicacdo da denuncia espontanea;
e Impossibilidade de manutengao de multas aplicadas sobre retificagGes.

E o relatério.
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RESOLUGAO 3001-000.628 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10907.722226/2013-38

VOTO

Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator
1. Tempestividade.

O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competéncia para
essa Turma Extraordindria apreciar o feito, nos termos do art. 65 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

2. Conhecimento.

2.1 Sobrestamento do julgamento até o transito em julgado do Tema 1293 do E.
STJ.

O recorrente aduz, em sede de preliminar do seu recurso voluntario, a ocorréncia
de prescricdo intercorrente no que toca a imposicdao da multa aduaneira, nos termos do artigo 12
e paragrafo primeiro da Lei 9.873/99. Aponta e comprova que a sua impugnacdo foi devidamente
protocolada no dia 14/03/2014 (e-fl. 55), enquanto o Acdrddo da DRJ (e-fl. 69) foi proferido em
30/08/2017, superando o limite temporal de 3 anos a que se refere a norma indicada.

Vejamos o dispositivo legal:

Art. 1° Prescreve em cinco anos a a¢do punitiva da Administracdo Publica Federal,
direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infracdo a
legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infracdo
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1° Incide a prescri¢do no procedimento administrativo paralisado por mais de
trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdao arquivados
de oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da
apuracdo da responsabilidade funcional decorrente da paralisacdo, se for o caso.
(grifamos)

Esse Conselheiro Relator, por forca da Sumula CARF n?2 11, estd plenamente
vinculado, nos termos e penas do RICARF, a aplicacdo do referido verbete sumular ao caso
concreto, o que de fato faz esse julgador como preliminar de mérito mais abaixo para afastar a
pretensdo recursal.

Ocorre que, em 12/03/2025, conforme disponibilizado pelo E. STJ!, o Tema 1293,
gue trata justamente da possibilidade de prescricao intercorrente a casos como o concreto, ainda
gue o transito em julgado ainda ndo tenha ocorrido, validou a aplicacdo da prescricdo
intercorrente em questdao, exatamente como requerido pelo recorrente nesse processo
administrativo.

1

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisal/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroReqistro&termo=20240005
8975



https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400058975
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400058975

RESOLUGAO 3001-000.628 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10907.722226/2013-38

Vejamos as normas em questao:
Sumula CARF n2 11
Aprovada pelo Pleno em 2006

N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo
fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018). (grifamos)

Tema 1293

Proclamacdo Final de Julgamento: A Primeira Secdo, por unanimidade, deu
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes teses no tema repetitivo 1293:

1. Incide a prescri¢do intercorrente prevista no art. 12, §12, da Lei 9.873/1999
quando paralisado o processo administrativo de apuragdo de infragGes
aduaneiras, de natureza ndo tributaria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo a
legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma
infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente,
possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre
a operagao.

3. N3o incidird o art.12, §19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
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conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadacdo ou a fiscalizagdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado. (grifamos)

Me parece adequada, ainda que o transito em julgado do Tema ndo tenha ocorrido,
a aplicacdo do artigo 100 do RICARF que, justamente entre as exce¢bes que autorizam, ou melhor,
obrigam, a suspensado do processo, a situagdo que se apresenta. Vejamos a regra apontada:

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento sera obrigatério nos casos em
que houver acérdio de mérito ainda nao transitado em julgado, proferido pelo
Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma. (destacamos)

Por outro lado, a suspensdo do caso em questdo até o transito em julgado do Tema
1293 se revela benéfica a eficiéncia administrativa, uma vez que a eficiéncia, no caso, nao pode ser



https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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medida tendo por base o prazo do processo, nem ao atingimento de métricas de julgamento. A
eficiéncia administrativa, nessa situacdo, parece estar de mdos dadas com a suspensdo do
processo até o transito do Tema 1293.

O mérito do Tema esta definido, esse processo administrativo estd em andamento
desde antes desse mérito ter sido definido pelo E. STJ, e apreciar o mérito com a aplicacao da
Saimula CARF n? 11 causaria, invariavelmente, na judicializacdo de questdo que estd resolvida de
forma vinculante a esse C. CARF, apenas pendente de transito.

Assim, julgar o processo em voga nesse momento seria 0 mesmo que apenas
acrescer ainda mais prazo para a resolucdo do conflito, atentando contra o préprio principio da
duragao razodvel do processo, agora pela via judicial. Além de custo a Administracdo com,
literalmente, um trabalho perdido para a PGFN, que terd que revisar ela mesma essas situacées de
forma a ndo proceder com a inscricdo em divida ativa valores ja julgados como prescritos pelo
precedente qualificado do E. STJ, ou tera que esgrimir contra o Repetitivo, o que ndo é muito
pensavel, a apreciacdo nesse momento nao colabora com nenhuma outra situacgao.

O caso concreto é composto por infragdes relativas a meras retificacdes e infragdes
decorrente da prestagdo intempestiva, ndo sendo vidvel a segregacdo das infragdes, o que remete
a suspensdo dada afetacdo do Tema 1293 do E. STJ.

Nessa longarina, e sem me negar a aplicar a SUmula CARF n2 11 ao caso, pois assim
o faco em caso de superacdo da presente ponderacgdo, entendo ser do interesse da Administracao
Tributaria, bem como do contribuinte, que o processo fique sobrestado até que se ultime o
transito em julgado do Tema 1293 do E. STJ.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo
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